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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1809/2019

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera a redação da Lei Complementar n. 1.045/2016, que institui o Código de
Edificações e Posturas Básicas para projeto, implantação e licenciamento de edificações
no Município de Maringá e dá outras providências. 
 
 
Art. 1.º O inciso I do artigo 102 da Lei Complementar n. 1.045/2016 passa a vigorar com

o teor abaixo:
 

"Art. 102. ...
 
I - quando avançados sobre o passeio público, deverão respeitar a distância máxima de
2m (dois metros) do alinhamento predial, em calçadas de 5m (cinco metros), e de 1,5m
(um metro e meio) do alinhamento predial, em calçadas de 3 (três) metros." (NR)
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 22 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

BELINO BRAVIN FILHO
Vereador-Autor
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